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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQUERTMENTO N" L6 / 2026.

PEIXOTO

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCAiIO LYRÀ,
assênto nesta Casa Legislativa depois
regimental vem requerer:

Que
bande i ra

Vereador com
da tramitaÇão

João
Ve

JUST IEICÀT IVÀ

A limpeza preventiva de rios é uma aÇão essencia] de
gestão ambiental e infraestrutura urbana, justificável
principalmente pela necessidade de manter a capacidade
hidráulica dos cursos d'água, prevenindo inundaÇões,
enchentes e riscos à saúde púb1ica. Essa prática visa
remover detritos, 1ixo, entulhos e sedimentos
(desassoreamento) que obstruem o fluxo natural da água.

Sala das Sessôes da Câmara Munj-cipal de Mamanguape, em 05
de fevereiro de 2026.
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seja feita aÇão preventiva de limpeza no Rio
visando a chegada das fortes chuvas
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